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Licenciado Francisco José Moreira Navalho — Delegação Regional 
de Reinserção do Centro; Licenciada Ana Paula Velasco Pernes Marques 
Silva Barbosa Carvalho — Delegação Regional do Sul e Ilhas;

Licenciado José Manuel Martins Gomes — Núcleo de Apoio Técnico 
do Norte;

Mestre Maria Esmeralda Brito Pereira Coelho — Núcleo de Apoio 
Técnico do Centro;

Licenciada Ana Cristina Gonçalves Ilhéu — Núcleo de Apoio Téc-
nico de Lisboa;

Licenciada Isa Maria Correia Serôdio Gomes — Núcleo de Apoio 
Técnico do Sul; Licenciado António Samuel Correia Freitas — Núcleo 
de Apoio Técnico da Madeira; Licenciado Nuno Manuel Matias Silva 
Ferreira — Núcleo de Apoio Técnico dos Açores. 3 — O presente des-
pacho produz efeitos desde o dia 1 de fevereiro de 2019, ficando deste 
modo ratificados, nos termos do n.º 5 do artigo 164.º do CPA, todos os 
atos praticados, em conformidade com a lei, que se incluam no âmbito 
da presente delegação de competências.

6 de março de 2019. — O Diretor -Geral, Rómulo Mateus.
312134807 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3113/2019
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro (Regime Jurídico das Instituições de Ensino Supe-
rior), os reitores ou os presidentes das instituições de ensino superior 
são eleitos pelos respetivos conselhos gerais, nos termos estabelecidos 
pelos estatutos de cada instituição e segundo o procedimento previsto 
no respetivo regulamento eleitoral;

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, compete ao ministro da tutela 
homologar a eleição dos presidentes das instituições de ensino superior 
públicas;

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, bem 
como nos Estatutos do Instituto Politécnico de Tomar, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 17/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 84, de 30 de abril;

Considerando que o Conselho Geral do Instituto Politécnico de Tomar, 
em reunião de 20 de fevereiro de 2019, procedeu à eleição do Professor 
Coordenador do Instituto Politécnico de Tomar, João Paulo Pereira de 
Freitas Coroado, o qual recolheu a maioria absoluta dos votos do número 
estatutário dos membros do Conselho Geral em efetividade de funções, 
exigida para a eleição de presidente do referido instituto politécnico, de 
acordo com as respetivas normas estatutárias e regulamentares;

Considerando o parecer da Secretaria -Geral da Educação e Ciência 
no sentido de que, face aos elementos constantes do respetivo processo 
eleitoral, estão satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos 
do Instituto Politécnico de Tomar e no respetivo Regulamento Eleitoral, 
para a homologação da referida eleição;

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º e do n.º 6 do 
artigo 86.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, homologo a eleição 
para Presidente do Instituto Politécnico de Tomar do Professor João 
Paulo Pereira de Freitas Coroado.

8 de março de 2019. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

312135188 

 Direção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.º 3114/2019
Nos termos do previsto no n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei 

n.º 273/2009, de 1 de outubro, alterado pela Lei n.º 74/2013, de 6 de 
setembro, publica -se o contrato -programa de desenvolvimento despor-
tivo celebrado entre a Direção -Geral do Ensino Superior e a Federação 
Académica do Desporto Universitário, aos 26 dias do mês de fevereiro 
de 2019.

12 de março de 2019. — O Diretor -Geral do Ensino Superior, 
Prof. Doutor João Queiroz.

ANEXO

Desenvolvimento desportivo no ensino superior — 
Contrato -programa entre a Direção -Geral do Ensino 
Superior e a Federação Académica do Desporto Uni-
versitário.

(fevereiro de 2019)
Entre:
A Direção Geral do Ensino Superior (DGES) representada pelo res-

petivo Diretor -Geral, Professor Doutor João Queiroz, adiante designado 
Primeiro Outorgante; e

A Federação Académica do Desporto Universitário (FADU) represen-
tada pelo seu Presidente, Daniel Monteiro, adiante designada Segundo 
Outorgante;

Considerando que:
a) O Segundo Outorgante é uma federação multidesportiva dotada de 

utilidade pública e utilidade pública desportiva, que tem como missão 
organizar o desporto universitário português em toda a sua dimensão: 
desportiva, educativa e social;

b) O trabalho que tem vindo a ser desenvolvido por esta federação, 
quer a nível nacional quer internacional, tem permitido evidentes pro-
gressos e resultados ao nível da participação desportiva e organização 
de atividades;

c) O desenvolvimento do desporto no ensino superior tem uma rele-
vante importância estratégica, integrado no projeto socioeducativo do 
ensino superior;

d) O desporto no ensino superior deve ser apoiado, dinamizado e 
fomentado, nas suas diferentes dimensões, nomeadamente nos projetos 
que promovam o aumento da prática desportiva e a dignificação do 
estatuto de estudante -atleta;

e) Os Outorgantes acordaram na necessidade de manter, no âmbito 
do presente contrato -programa, uma parte fixa e uma outra variável, 
contratualizada mediante o alcance de objetivos;

f) Os Outorgantes acordaram que a comparticipação para a participa-
ção nas Universíadas deverá ser anual, permitindo uma gestão consis-
tente, por programada antecipadamente, dos custos associados.

Considerando a Resolução da Assembleia da República n.º 112/2016, 
aprovada em 13 de maio.

Considerando o estabelecido nos artigos 28.º, 46.º e 47.º da Lei 
n.º 5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto), alterada pela Lei n.º 74/2013, de 6 de setembro, alterada pela 
Lei n.º 33/2014, de 16 de junho, e do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro (Regime Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo), alterado pela Lei n.º 74/2013, de 6 de setembro.

Observado o disposto nas alíneas a), b) e c) do n.º 6 do artigo 42.º, 
n.º 1 do artigo 45.º, ambos da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, suces-
sivamente alterada, que aprova a Lei de Enquadramento Orçamental, e 
o artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, sucessivamente 
alterado, que aprova o Regime de Administração Financeira do Estado, 
é celebrado o presente contrato -programa, que se rege pelas seguintes 
cláusulas:

Cláusula primeira
Objeto do contrato

O presente contrato -programa tem por objeto a atribuição ao Se-
gundo Outorgante de comparticipações financeiras destinadas a apoiar 
a execução do Programa de Desenvolvimento Desportivo no Ensino 
Superior.

Cláusula segunda
Período de vigência do contrato -programa

O contrato -programa vigora entre a data da sua publicação no Diário 
da República e 31 de dezembro de 2019.

Cláusula terceira
Afetação da comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira fixa a prestar pelo Primeiro Ou-
torgante ao Segundo Outorgante, para o ano 2019, é de 285.000,00 € 
(duzentos e oitenta e cinco mil euros), repartidos da seguinte forma:

a) 220.000,00 € (duzentos e vinte mil euros) para a execução do 
projeto de “Atividades Regulares”;

b) 5.000,00 € (cinco mil euros) para a execução do projeto de “Par-
ticipações Internacionais”;


